
Prefeitura de Barra do Col'da
Estado do Matam,hão

LEI N' 794,
de 26 de novembro de 2015

"Reconhece como de Utilidade Pública::ü:. Associação de Pais e Mestres
Indigettas Tuuhu-PurQgn .

O PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORA)A, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, qüe a Câmara de;:Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte lei:

Art. I' Fica reconhecida como de utilidade Pública a Associação de Pais Mestres
Indígenas Tauhu-Purag, localizada na Aldeia Três Imlãos, zona !tIraI de Barra do Corda/Ma.

Art. 2' Esta lei entra:á em vigor na data'da sua publicação

PREFEITO

\to oãcia] originário do PLE. 1]9/2Qi15 apto\lido em 24 de novembro de 2015 c ])ublicado aüax;és de aãxaçâo nos quadros de avisos da
Prefeitltra e da Câ111ara dc Vereadores de Barra do Calda, em: 26/11/2015, confhme deteirnilla o Ai-t. 13, ]hciso 11, zilinea "i" da Lei Orgânicii
digitíllizado c pul)ligado no portíll
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